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LEI Nº 750/96 

 

 

                      “Redenomina Escola Municipal”  

 

 

                                            A Câmara Municipal de Lajinha-MG.,   por seus 

Vereadores aprovou e eu em seu nome, face a sanção tácita do Sr. Prefeito 

Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

 

 

                   Art. 1º - Fica denominada Escola Municipal  “ARLINDA        

AUGUSTA DE FREITAS” a escola Municipal denominada anteriormente de    

Escola Municipal JOSÉ DE FREITAS, no local denominado Barra do Claro,    

no Córrego de São Sebastião dos Florindos. 

 

                    Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                    Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, Estado 

de Minas Gerais, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de mil 

novecentos e noventa e seis. (27-02-1996) 

 

 

 

 

                      Ver. HILMAR SATHLER CÉSAR 

                                Presidente da Câmara 

 
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Lajinha às 16:00 hs. do dia 

27-02-1996. 

 

 

Lúcia Maria Miguel 

At. Legislativo 
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